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REGISTRO DE PREÇOS (D. O. 2253 de 14/01/2016) 
 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica o Registro de Preços na forma do Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto 
Municipal nº. 3776/2013 
 
 
 
Empresa: EFICAZ COMÉRCIO DE GÁS LTDA   
Processo: 10/2016 – Secretaria Municipal de Obras e Serv. Públicos 
Objeto: Aquisição de gás de cozinha 
Valor: R$ 2.300,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: AUTO POSTO PATY LTDA 
Processo: 185/2016 – Secretaria Municipal de Obras e Serv. Públicos 
Objeto: Aquisição de combustível 
Valor: R$ 34.680,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: AUTO POSTO NOVA CIDADE DE  PATY LTDA - EPP 
Processo: 184/2016 – Secretaria Municipal de Obras e Serv. Públicos 
Objeto: Aquisição de combustível 
Valor: R$ 36.600,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 

DECRETO    N.º 4.494   DE  14   DE  JANEIRO   DE    2016. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO 

ALFERES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS QUE LHE CONFERE A LEI Nº 2.219 DE 

30 DE DEZEMBRO DE 2015. 
 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica autorizada a abertura de Crédito  Adicional Suplementar, por remanejamento,  no orçamento vigente 
na  importância  de   R$ 92.986,25  ( Noventa e dois mil, novecentos e oitenta e seis reais e vinte e cinco centavos  ). 
 
FONTE =  000   R$          986,25 ( Ordinários não Vinculados ) 
FONTE =  015   R$    29.000,00 ( Royalties ) 
FONTE =  016   R$    20.000,00 ( Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar ) 
FONTE =  031   R$    28.000,00 ( SUS – Piso de Atenção Básica ) 
FONTE =  034   R$    15.000,00 ( SUS – Epidemiologia e Controle da Doença ) 
 

 
FUNDO DE SAÚDE 

  
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.29.00.10.122.4001.2001 – Manutenção da Unidade 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.92.015 – Despesas de Exercícios Anteriores R$             29.000,00 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.29.00.10.305.4033.2051 – Ações de Vigilância e Promoção da Saúde - PPI 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.92.034 – Despesas de Exercícios Anteriores R$             15.000,00 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.29.00.10.302.4031.2083 – Média e Alta complexidade Ambulatorial e Hospitalar 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.92.016 – Despesas de Exercícios Anteriores R$             20.000,00 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.29.00.10.301.4032.2084 – Piso de Atenção Básica - PAB 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.92.031 – Despesas de Exercícios Anteriores R$             28.000,00 

 
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.34.00.04.122.4001.2001 – Manutenção da Unidade 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.92.000 – Despesas de Exercícios Anteriores R$                  336,25 

 
SECRETARIA DE CULTURA 

  
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.44.00.13.122.4001.2001 – Manutenção da Unidade 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.92.000 – Despesas de Exercícios Anteriores R$                  650,00 

 
 

Art. 2º - Os recursos para atenderem as presentes suplementações são oriundos das anulações parciais dos 
Programas de Trabalho, conforme inciso III,  do artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17/03/64. 

FUNDO DE SAÚDE 
 
 

PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.29.00.10.305.4033.2051 – Ações de Vigilância e Promoção da Saúde - PPI 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.30.034 – Material de Consumo R$             15.000,00 

 
  

PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.29.00.10.302.4031.2083 – Média e Alta complexidade Ambulatorial e Hospitalar 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.39.016 – Outros Serviços de Terceiros R$             20.000,00 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.29.00.10.301.4032.2084 – Piso de Atenção Básica - PAB 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.30.031 – Material de Consumo R$             18.000,00 
3.3.90.39.031 – Outros Serviços de Terceiros R$             10.000,00 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.29.00.10.302.4082.2197 – Convênio de atendimento em Saúde 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.39.015 – Outros Serviços de Terceiros R$             29.000,00 

 
RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.99.00.99.999.9999.9999 – Reserva de Contingência 
ELEMENTO DA DESPESA: 
9.9.99.99.000 – Reserva de Contingência R$                  986,25 

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
  

Paty do Alferes,  14  de  janeiro    de  2016.  
 
 
 

RACHID ELMOR 
Prefeito Municipal  

ERRATA  
 
 

P O R T A R I A SMS Nº 006/2015  
 

 
No Art. 1º ONDE SE LÊ:  
 

Prorrogar o atual mandato dos membros abaixo relacionados, titulares e suplentes, para 
comporem o Conselho Municipal de Saúde de Paty do Alferes, até trinta e um de dezembro de 
dois mil e quinze (31/12/2015). 
 
LEIA-SE: 
 
Prorrogar o atual mandato dos membros abaixo relacionados, titulares e suplentes, para 
comporem o Conselho Municipal de Saúde de Paty do Alferes, até trinta e um de março de dois 
mil e dezesseis (31/03/2016). 
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